
 
 

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO EXTERNA TEMPORÁRIA N°   , 

DE 2023 

(Do Sr. André Janones) 

 

Requer a instalação de Comissão 

Temporária Externa destinada a fazer o 

acompanhamento e fiscalizar a situação 

dos Yanomamis e os garimpos 

existentes naquela região, em especial, 

acompanhar as investigações 

relacionadas ao cometimento do crime 

de genocídio. 

 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, consoante com o artigo 38, c/c o artigo 117, inciso I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de Comissão Temporária 

Externa, com ônus para Câmara dos Deputados, destinada a fazer o acompanhamento e 

fiscalizar a situação dos Yanomamis e os garimpos existentes naquela região, em 

especial, acompanhar as investigações relacionadas ao cometimento do crime de 

genocídio. Podendo, para tanto, elaborar diligências externas, requerer informações 

além de outros atos que julgue necessários para a consecução dos objetivos da 

Comissão. 

A comissão será composta por: 

André Janones – Avante/MG (coordenador) e demais membros a definir.  

    

JUSTIFICATIVA 

 

Nos últimos dias, as fotos de crianças e adultos desnutridos e as notícias de centenas 

de pessoas morrendo de fome chamaram atenção para uma grave crise humanitária que 

está sendo vivida, hoje em dia, por indígenas Yanomami: 

 Entre 2019 e 2022, quase 600 crianças morreram; 

 No ano passado, mais de 70% do povo Yanomami contraiu malária. 
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Os Yanomami vivem da agricultura e da pesca na floresta. Nos último anos, o 

garimpo ilegal invadiu as terras do povo Yanomami, causando, entre outros problemas, 

a contaminação do solo, deixando a terra improdutiva para a agricultura, e dos rios que 

mata os peixes. Os animais (que serviam de caça) também fugiram das redondezas. 

De acordo com o Ministério Público Federal, nos últimos anos, as terras foram 

invadidas por aproximadamente 20 mil homens que trabalham no garimpo ilegal. 

Especialistas alertam que o homem branco levou a malária para dentro da 

floresta, o que causou uma epidemia entre os Yanomami.  

Além disso, as pesadas máquinas usadas na exploração de minérios devastam os 

rios, que ficam sem qualquer chance de gerar vida. 

A atividade do garimpo também provoca problemas de saúde na vida dos 

Yanomami. Entre as doenças, infecções por mercúrio, graves quadros de diarreia, 

pneumonia, e a queda de cabelo das crianças. Até a amamentação dos bebês é arriscada, 

já que a infecção passa de mãe para filho pelo leite materno. 

Há relatos ainda de crianças e mulheres estupradas por garimpeiros. 

Então faz-se necessário acompanhar de perto essa situação, entendendo o que 

levou a essa situação, seus responsáveis e a garantia de que será feito justiça. Para além 

disso, é dever dessa casa de representação garantir que a situação será solucionada e 

cenas como as que chocaram o mundo no início desse ano de 2023 não sejam mais 

vistas. 

 

SALA DAS SESSÕES, em         de          2023. 

 

Deputado Federal  André Janones  

(AVANTE/MG) 
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